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coMrssÃo DE FTNANçAS E ORçAMENTO
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N9 4I2O2L

RELATóRIO

Trata-se do Projeto .de Lei Ordinária ne 4/202L. de iniciativa do
Vereador Rodrigo Cordeiro Teixeira, que visa obter declaração de utilidade pública da

Associação Pitanguense de Desportos.

O projeto veio acompanhado de justificativa do autor à fl. 3.

E instruída com a documentação exigida pela Lei Municipal np 923/L999

Consta informação jurídica da Procuradoria desta casa às fls. 33-35.

A Comissão de Constituição e Justiça votou favorável à tramítação da

matéria.

É o relato.

ANÁLISE E VOTO

Compete à esta Comissão de Finanças e Orçamento, em cumprimento ao

disposto no inciso I do artigo 55 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de Pitanga,

emitir parecer sobre a sua compatibilidade financeira, tributária e orçamentária.

Em análise da proposição apresentada, verifica-se que esta visa, a

obtenção da declaração de utilidade pública à Associação.

Sendo assim, após análise do projeto, concluo que não existe prejuízos de

ordem financeÍra ao município, votando FAVORAVEL à sua aprovação.

É como voto.

Sala das Comissões, 03 de dezembro de 2027.
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Vereador Antonio Adir de Lara

Relator
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